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TC-022683.989.25-5 

Municipal 

 

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 
 

DATA DA SESSÃO – 11-03-2026 

 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Dimas 
Ramalho, Marco Aurélio Bertaiolli, Maxwell Borges de Moura Vieira, Wagner de 
Campos Rosário e Carlos Cezar, preliminarmente o E. Plenário conheceu do 
Pedido de Reexame, e quanto ao mérito, deu-lhe provimento, alterando-se o v. 
Parecer emitido no TC-004147.989.23-0 para favorável à aprovação das contas 
da Prefeitura Municipal de Salmourão, relativas ao exercício de 2023, 
excetuados os atos pendentes de julgamento pelo Tribunal, mantendo-se as 
recomendações e determinação expedidas. 
 

PRESIDENTE – CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES  
PROCURADORA–GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS LETÍCIA 
FORMOSO DELSIN MATUCK FERES 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL: SALMOURÃO 
EXERCÍCIO: 2023 
  
➢ Notas de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela 

SDG-1. 
➢ Ao Cartório do Relator para: 

• redação do parecer. 

• publicação do parecer. 
➢ Ao arquivo. 
 

 

SDG-1, em 12 de março de 2026 
 

GERMANO FRAGA LIMA 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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